
 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DA AMADORA 

 
 

SESSÃO ORDINÁRIA DE ABRIL DE 2013 

 

ORDEM DO DIA 

 

Nos termos da alínea c) nº. 1 do Artigo 46.º-A da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na redação 

dada pela Lei nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Mesa da Assembleia Municipal da Amadora, 

reunida em 22 de abril de 2013, elaborou, para a Sessão Ordinária de abril de 2013, a realizar no 

próximo dia 29, pelas 19h30, no Auditório Municipal dos Paços do Concelho, a seguinte Ordem do 

Dia: 

 

1 - Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo da alínea c) do nº 2 do artigo 53º da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A relativa a “Documentos 

de Prestação de Contas (Proposta 98/2013) ”; 

 

2 – Apreciação, nos termos e ao abrigo da alínea c) do nº 2 do artigo 53º da Lei n.º 169/99, de 18 

de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A relativa a “Inventário de Bens, 

Direitos e Obrigações Patrimoniais (Proposta 99/2013) ”; 

 

3 - Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo do nº 6 do artigo 22º do Decreto-Lei nº 197/99 

de 8 de Junho, da proposta da C.M.A. relativa ao “ Grandes Opções do Plano (Plano de 

Atividades Municipais) de 2013 – Anos Seguintes - 4ª Modificação (Proposta 

nº127/2012) ”; 

 

4 – Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo da alínea l) do nº 2 do artigo 53º da Lei nº 

169/99, de 18 de setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. relativa a “Estatutos da 

Escola Intercultural das Profissões e Desporto da Amadora, E.M. (“EIPDA) – Adequação 

ao abrigo da Lei nº 50/2012 de 31 de agosto – Revogação e Nova Versão dos Estatutos 

(Proposta nº 110/2013) ” 

 

5 - Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo do artigo 70º da Lei nº 50/2012, de 31 de 

agosto, conjugado com a alínea r) do nº 1 do artigo 53º da Lei nº 169/99, de 18 de setembro, na 

sua atual redação, da proposta da C.M.A. relativa a “Fiscal Único da Escola Intercultural das 

Profissões e Desporto da Amadora, E.M – Designação (Proposta nº 78/2013); 
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6 – Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo da alínea c) do nº 1 do artigo 6º da Lei nº 

8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação, conjugado com o nº 6 do artigo 22º do Decreto-

Lei nº 197/99, de 8 de junho, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. relativa a “Concurso 

Público para Prestação de Serviço Móvel Terrestre – Revogação da Proposta nº 90/2013 

e Autorização Prévia para a Assunção de Compromissos Plurianuais (Proposta nº 

111/2013) 

 

7 – Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo do nº 7 do artigo 64º da Lei nº 169/99, de 18 de 

setembro, na sua atual redação, conjugado com o artigo 8º da Lei nº 168/99, de 18 de setembro, 

na sua atual redação, da proposta da C.M.A. relativa a “Declaração de Utilidade Pública – 

Constituição de Servidão Administrativa, no âmbito do Alvará de Loteamento nº 1/2005 

– Retificação da Proposta nº 527/2012 (Proposta nº 112/2013); 

 

8 – Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo da alínea a) do nº 1 do artigo 87º, da Lei nº 

169/99, de 18 de setembro, na sua atual redação, da proposta apresentada pelo Grupo Municipal 

do CDS/PP e relativo a “Proposta de Recomendação sobre Aquisição do Acervo Histórico do 

Clube de Futebol Estrela da Amadora”; 

 

9 - Apreciação, nos termos da alínea e) do n.º 1 do Artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, na sua atual redação, da “Informação Escrita do Presidente da Câmara acerca da 

Atividade do Município”. 

 

 

Atas para aprovação: Ata nº 2/2013 e Ata nº 3/2013 

 

 

 

 

Amadora, 22 de abril de 2013 

 

No Impedimento do Presidente da A.M.A. 
 

O 1º. Secretário 

  

 

Luís Miguel Rodrigues Costa 
 


